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OURO 
Divaldõ Suruagy, 

Ao assumir o governo de Alagoas, 
pela terceira vez, em janeiro de 1995, 
encontrei o estado num quadro fi-
nanceiro e administrativo verdadei- 

ente caótico. Quase três folhas 
em atraso (novembro, dezembro e 
décimo terceiro mês/1994), um défi-
cit mensal de vinte milhões de reais e 
uma rolagem de dívida que compro-
metia vinte por cento do Fundo de 
Participação do Estado. O alunado 
da rede estadual, com três anos leti-
vos perdidos, os funcionários da Se-
cretaria de Saúde e Agricultura em 
greve, o Banco Produban quebrado. 

O acordo do setor sucroalcoolei-
ro, celebrado em 1988, reduzira a 
presença da cana-de-açúcar na ar-
recadação tributária, de 56% para 
4%. Em 1995, já tínhamos a proje-
ção de que fecharíamos o ano com 
um déficit de duzentos e trinta mi-
lhões de reais. 

Eleito, com mais de 80% dos votos 
e com o registro, inédito, no Brasil, 
de haver ganho em todas as urnas 
eleitorais do estado, os alagoanos in-
sistiam em me achar capaz de ope-
rar milagres. É evidente que a solu-
ção dos problemas independiam de 
pessoas e exigiam uma integração 
absoluta dos três poderes do estado 
e das forças econômicas e sindicais 
mais expressivas da sociedade. 

Com o agravamento da situação, 
comecei a analisar e buscar saídas. 
Emergencialmente, recorri a opera-
ções bancárias de Antecipação de 
Receitas Orçamentárias (ARO). A 
moeda estabilizada e juros liberados 
agravaram as dificuldades financei-
ras dos estados. O Banco do Brasil e 
o Banco do Nordeste, por exemplo, 
emprestaram a Alagoas, com juros 
de, respectivamente, seis e oito por 
cento ao mês, o que significa dizer, 
com mais de 200% ao ano. 

Tentei um empréstimo interna-
cional porque os juros, no mercado 
externo, estavam em cerca de 7% ao 
ano. As negociações, junto ao Te-
souro Nacional e Banco Central du-
raram, aproximadamente, nove 
meses. 

Nesse ínterim, Alagoas estava en-
frentando toda a dramaticidade das 
inquietações sociais e políticas pro-
vocadas pelo espírito do "salve-se 
quem puder". 

Nesta fase, de tantas convulsões, 
sou procurado por representantes 
do Banco Divisa oferecendo assesso-
ria técnico-financeira, na elaboração 
de processo ;  junto ao Banco Central, 
para emisAb de Letras do Tesouro 
Estadual. %uni o vice-governador, 
os presidentes da Assembléia Legis-
lativa e dn Tribunal de Contas, o 
procurador-geral do Estado, os se-
cretários da Fazenda e do Planeja-
mento e o auditor-geral para discu-
tirmos a viabilidade da idéia. Apro- 

vada, solicitou-se a formalização da 
minuta do contrato, para análise dos 
órgãos jurídicos e da Corte de Con-
tas do Estado, o que foi feito, rece-
bendo pareceres favoráveis. 

Encaminhei mensagem à aprecia-
ção do Poder Legislativo, que aprovou 
projeto de lei concedendo, à Secreta-
ria da Fazenda, poderes para funcio-
nar como gestora das ações pertinen-
tes à fase interlocutória do processo, 
bem como dos procedimentos de 
operacionalizar a colocação das Le-
tras Financeiras, obedecidas as regras 
específicas de mercado e execução da 
ação delegada, na qual se encontra a 
gestão do Fundo de Liquidez da Dívi-
da Mobiliária. Compilados os docu-
mentos exigidos, foram os mesmos 
protocolizados no Banco Central. 

As Letras do Tesouro foram apro-
vadas pelo Banco Central, com res-
trições, apenas, à ausência de tradi-
ção do estado na colocação de pa-
péis, juntamente com a saturação do 
resgate, Informado de que haviam 
sido autorizadas as rolagens das Dí-
vidas Mobiliárias do Rio Grande do 
Sul, Minas Gerais, Rio de Janeiro e da 
Bahia, imaginei que, obviamente, 
por uma questão de isonomia, Ala-
goas faria jus aos mesmos critérios. 

Apreciada pelo Senado Federal, a 
proposta alagoana foi aprovada pela 
Comissão de Assuntos Econômicos 
e pelo Plenário, obedecidas as nor-
mas regimentais. Emitidos os títulos, 
conforme autorização contida na re-
solução da Câmara Alta do país, to-
das as operações foram registradas  

no Banco Estadual e cópias das mes-
mas encaminhadas à Central de 
Custódia de Liquidação Financeira 
de Títulos (Cetip), do Bacen, para os 
necessários assentamentos. 

Um chefe de Estado jamais pode-
rá ser acusado do detalhamento das 
decisões, pela universidade do con-
texto onde o governo atua. Conven-
cido de que a decisão política, iden-
tificada com •realidade dos fatos da 
vida, interfere na aplic4 go da nor 
ma jurídica, assumo a rè§ponsabili -
dade das decisões, mar nunca, a  
culpabilidade por eventuais falhas 
cometidas. O meu goverTIP não tem 
nenhum compromisso c8P1 o erro. 

■ Divaldo Suruagy é governador do Estado 
de Magoas 


